
·Arc. 69 ~Esta L~i entrará 'em vi

gor na data de sua publicação,revogadas as dis
posições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,24 DE JULHO

DE 1990. , ALUISIO G~.HA DE souzA
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LEI N9 1 •.7.12 DE 24 DE JULHO DP'19QD.

"Desafeta área de uso comum do povo e autoriza

o Executivo Municipal a outorgar, em comcess~o

de uso, à Associação.dos Ínorapo'rese amigol>:'.dqParqué Floresta, para constru~ão de .uma,.Creche

Comunitária". I .,., .." ....
Autor: PREFEITO HUNICIPAL' I.' 'j " f';

A C~:ARA HUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU~POR, SE~S "RE

PRESENTA:nES LEGA1S, DECRETA ,E EU SA:{cro;';O . A''.
SEGUr:;TE LEI; -,

Art. 19.- rica desafetada do úso co

mum do 'povo, a área àC'scrita n.o art. 29 ,d~sta -;
Lei, ficando o Poder ~xecutivó'autórizado'a ou-,

torgar.à Associação dos ~oraàor.es e Amigos do "
Parque Floresta, em co~cessão de uso, por prazo
indeterminado. -

. Art. 29 - A áreadesafctada e con

cedida é a seguinte: superfície total de •••••

5.398m2, medindo 17,DOm de testada pela Rua:Be
gônias, 189,DOm de fundos, 'confrontando com o
lote n979, do Núc-leo; 222,DOm a direita , em
'linha quebrada~confrontando em 22,5Dm'com o lado
esquerdo do lote 7; em 1Jt,DOm com funfos dos"

lotes 7 para 2; 23,OOm com fundos do lote teDi
31,5DOm com o lado direito do lote 27, da·Quadra.

1 e, 34,OOm co~ testada em curva, formada peio
rodo final da Rua dos Narcisos; 73,6Om.à esquer
da, em três lances, limitando em 21,DOm-como
lado direito do lote 9; em 2S,6Om com a linha de

fundos 'do mesmo lote 9 e em 27,DOm com o final
do lado direito do lote. 1, da quadra 7, registra

da no Cartório do 59 Ofício, sob onQ 69.396, em

18.12.87. A 30 • . ' .rt. . - A .area ac~ma descr~ta,

objeto de cessão de uso a que se refere o artigo
precedente, destina-se a construção de uma' Cre-
che .Comunitária. .

Art. 49 - As obras de construção de

verão ter início no prazo de um ano e a terminar.
na de dois anos, a contar da data da. assinatura

do termo a ser lavrado, em livroprôprio, no ~e
partamento de Patrimônio da secretaria Municipal

.de Admillbcração., sob prna de descüilipd.mcnto os
prazos estipulados neste artigo ,ser consir..erada
revogada automaticamente a Cessão.

Art.S9 - Fica dispensada a licita
ção,na forma da Lei, por tratar-se de solUção
que visa atender questão de relevante interesse
social.
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